
 

 
INDICAÇÃO Nº 188/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 

de 2021, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a 

implantação de Parque Kids na comunidade da Piedade, com equipamentos infantis 

acessíveis, seguro e sombreado, Morro da Piedade, Vitória/ES. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A comunidade da Piedade carece de espaços lúdicos seguros para crianças, 

especialmente em área central do morro com alta densidade populacional infantil. O 

Parque Kids atenderia demanda prioritária por lazer saudável, desenvolvimento 

psicomotor e socialização, combatendo vulnerabilidades locais. A iniciativa alinha-se 

à Política Nacional de Atenção Básica e ao Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 

4º), promovendo direito ao brincar com infraestrutura pública acessível e inclusiva. 

 

​ Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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